
 
Passo a passo para retificação do registro do ponto eletrônico 

 

1. Pelo Acesso Restrito, localizar o Sistema de Recursos Humanos, digitar o usuário e a senha do e-mail 
institucional da unidade e clicar em Controle de Ponto- Administrador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Ao clicar no nome da unidade, aparecerão os nomes dos servidores lotados na referida unidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3. Ao selecionar o colaborador, aparecerá o campo para digitar o período da pesquisa. Para editar 
alterações, basta clicar na lupa.                    Após em editar, selecionar o horário correto e salvar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Atenção! No caso de não registro de ponto de entrada e de saída no sistema do ponto eletrônico, 
a orientação é que o servidor comunique o gestor e efetue o seguinte procedimento: 
registrar uma entrada e em seguida uma saída, em qualquer dia, e horário fora do ponto normal, e 
então, solicite ao gestor que altere esse registro, ajustando a data e os horários (entrada e saída). 
 

 

Mais informações 
Equipe do Teletrabalho Não Presencial 
Seção de Análise de Cargos 
Divisão de Gestão de Cargos 
Diretoria de Gestão de Pessoas 
E-mail: dgp.teletrabalho@tjsc.jus.br 
Telefones: (48) 3287-7430, 3287-7589, 3287-7588 e 3287-7406 


